
 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

                      1 
    

PGRH-AÇORES  

 Calendário e Programa de Trabalhos do PGRH-Açores 2028-2033 

Índice 

1 | Introdução ................................................................................................................................................................................ 2 

2 | Período de Consulta Pública .................................................................................................................................................. 2 

3 | Formas de divulgação e participação .................................................................................................................................... 2 

4 | Proveniência e Análise das Participações Recebidas .......................................................................................................... 5 

5 | Conclusões ............................................................................................................................................................................... 6 

 

 

  



 

                      2 
    

PGRH-AÇORES  

 Calendário e Programa de Trabalhos do PGRH-Açores 2028-2033 

1 | Introdução 

Nos termos da Diretiva Quadro da Água (DQA) e da Lei da Água (LA), o planeamento e gestão dos recursos hídricos está 

estruturado em ciclos de seis (6) anos. A implementação do Plano de Gestão de Região Hidrográfica dos Açores 2022-2027 

(PGRH-Açores 2022-2027), correspondente ao 3º ciclo de planeamento, preconiza um conjunto de ações que visam avaliar o 

impacte gerado pelo programa de medidas adotado e que sustentarão posteriores revisões e atualizações do próprio PGRH-

Açores. Neste sentido, os programas de medidas devem ser revistos e atualizados de seis em seis anos. 

Cumprindo o calendário da DQA/ LA, o processo de revisão de um ciclo de planos inicia-se três anos antes da sua entrada em 

vigor, por forma a preparar, atempadamente, o próximo PGRH a vigorar entre 2028 e 2033, correspondente ao 4º ciclo de 

planeamento. 

O Calendário e Programa de Trabalhos para elaboração do 4.º Ciclo do PGRH-Açores pretende apoiar e orientar o processo de 

informação e consulta do público que decorreu durante um período de seis meses, com início a 1 de março de 2025, relativo ao 

calendário e programa de trabalhos para elaboração do Plano de Gestão de Região Hidrográfica dos Açores 2028-2033 (PGRH-

Açores 2028-2033) preconizados pela DQA e pela LA. 

 

2 | Período de Consulta Pública 

A Consulta Pública do Calendário e Programa de Trabalhos para elaboração do 4.º Ciclo do PGRH-Açores decorreu de 01 de 

março a 31 de agosto de 2025.  

 

3 | Formas de divulgação e participação 

• Plataforma eletrónica de apoio à participação pública 

Para agilizar a comunicação entre os diferentes intervenientes do processo, a Direção Regional do Ambiente e Ação Climática/ 

Divisão de Gestão da Água (DRAAC/DGA) disponibilizou no portal dos seus serviços uma área de participação pública, que foi 

o meio privilegiado de divulgação de informação e recolha de contributos de participação na elaboração do PGRH-Açores. O 

endereço dessa plataforma é https://www.azores.gov.pt/GRA/srrn-drotrh.  

https://www.azores.gov.pt/GRA/srrn-drotrh


 

                      3 
    

PGRH-AÇORES  

 Calendário e Programa de Trabalhos do PGRH-Açores 2028-2033 

 

 



 

                      4 
    

PGRH-AÇORES  

 Calendário e Programa de Trabalhos do PGRH-Açores 2028-2033 

• Email 

A informação foi também fornecida mediante pedido do interessado através do endereço de email: info.draac@azores.gov.pt 

• Serviços da Administração Regional 

Além de disponibilizada eletronicamente no portal online, a informação inerente a todo este processo pôde ser consultada em 

papel na sede da direção de serviços da Direção Regional do Ambiente e Ação Climática, Edifício dos CTT – Av. Antero de 

Quental, n.º 9C – 2º, 9500-160 Ponta Delgada, Telefone: +351 296 206 700. 

• Portal Participa 

Esteve disponível para consulta também na página da Agência Portuguesa do Ambiente em www.apambiente.pt e em 

www.participa.pt (https://participa.pt/pt/consulta/calendario-e-programa-de-trabalhos-para-elaboracao-do-4-ciclo-do-pgrh-

acores) 

 

 

mailto:info.draac@azores.gov.pt
http://www.apambiente.pt/
http://www.participa.pt/
https://participa.pt/pt/consulta/calendario-e-programa-de-trabalhos-para-elaboracao-do-4-ciclo-do-pgrh-acores
https://participa.pt/pt/consulta/calendario-e-programa-de-trabalhos-para-elaboracao-do-4-ciclo-do-pgrh-acores
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4 | Proveniência e Análise das 

Participações Recebidas 

No âmbito da Consulta Pública foram recebidas duas participações de proveniência particular, recebidas através do Portal 

PARTICIPA. O Quadro 5.1 apresenta e faz a análise dessas participações. 

Quadro 4.1 | Ponderação das participações recebidas ao Calendário e Programa de Trabalhos para elaboração do 4.º Ciclo do PGRH-
Açores 

ID Exposição Ponderação 

87727 Tipologia – Concordância (sem exposição / observações) Nada a referir. 

87504 

Tipologia – Discordância 

"Pretende-se que estes princípios / objetivos sejam 
assegurados através do cumprimento dos objetivos 
ambientais da DQA/LA, que constituem a fundamentação 
estratégica de base que permite conduzir o processo de 
planeamento, tendo desde o início o objetivo último de 
atingir, até 2015, o Bom estado das massas de água 
abrangidas por estes diplomas legais (possibilidades de 
prorrogações até 2021 e 2027 e de derrogações), através 
da execução de programas de medidas especificados nos 
PGRH."  

 

SEGUNDO O PARÁGRAFO ANTERIOR OS OBJETIVOS 
SEGUINTES DEVIAM TER SIDO ATINGIDOS EM 2015? 
FORAM ATINGIDOS? QUE CONTINUA A FALHAR? 
INCOMPETÊNCIA, FALTA DE CORAGEM NO 
CUMPRIMENTO DA LEI OU CORRUPÇÃO? ALGUMA 
VEZ SERÃO ATINGIDOS OU CONTINUARÃO A BRINCAR 
COM OS CONTRIBUINTES MAIS UMA DÉCADA DE 
DERROGAÇÕES E PRORROGAÇÕES 

 

Importa reforçar o referido no artigo 45.º Objetivos ambientais, da 
Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (na sua atual redação): “os 
programas de medidas devem permitir alcançar os objetivos 
ambientais definidos referentes ao bom estado e bom potencial das 
massas de água, o mais tarde até 2015, sem prejuízo das 
prorrogações e derrogações previstas nos artigos 50.º e 51.º” 

 

O artigo 50.º Prorrogações de prazo, prevê a realização gradual dos 
objetivos para as massas de água (…). 

 

O artigo 51.º Derrogações, prevê que possam ser adotados 
objetivos ambientais menos exigentes (…) quando as massas de 
água estejam tão afetadas pela atividade humana, conforme 
determinado pelas análises previstas no n.º 2 do artigo 30.º, ou o 
seu estado natural seja tal que se revele inexequível ou 
desproporcionadamente dispendioso alcançar esses objetivos. 

 

Assim, o referido artigo prevê legalmente exceções ao alcance do 
bom estado e bom potencial das massas de água até 2015, por se 
reconhecer que o alcance do estado das massas de água se 
constitui um desafio não por opções politicas, desinvestimento ou 
outras razões, mas porque existem massas de água que se 
encontram tão afetadas pela atividade antropogénica, ou cujo 
estado natural, por pressões naturais, como, no caso dos Açores, 
potenciais pressões associadas à origem vulcânica dessas ilhas, 
entre outras, está tão degradado, que se torna inexequível ou 
desproporcionalmente dispendioso alcançar esses objetivos no 
primeiro prazo estabelecido pela Diretiva Quadro da Água (DQA) e 
Lei da Água (LA). Isto é, não obstante implementarem-se medidas 
para recuperação ou até manutenção do Estado das massas de 
água desde o primeiro ciclo, a própria massa de água, como sistema 
natural que é, necessita de um período para que esse sistema 
consiga depurar e regenerar. Em alguns casos é inclusivamente 
necessária monitorização de investigação (também prevista pela 
DQA/LA) para apurar as pressões que possam estar a causar o 
estado inferior a Bom, que poderá levar algum tempo até ter 
conclusões para a posterior definição de medidas. 

De referir ainda que as prorrogações e derrogações identificadas 
são analisadas pela própria Comissão Europeia, uma vez que a sua 
fundamentação é apresentada em sede dos próprios Planos de 
Gestão de Região Hidrográfica e validadas em cada ciclo e respetiva 
monitorização intercalar. Sempre que necessário essa 
fundamentação é também submetida a pedidos de esclarecimentos 
pela própria Comissão Europeia. 
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5 | Conclusões 

Das duas participações particulares recebidas, uma é concordante e outra colocou em causa a justificação do não alcance do 

bom estado e do bom estado potencial das massas de água até 2015, exposição cujo âmbito extravasa o âmbito do documento 

apresentado para consulta pública o Calendário e Programa de Trabalhos para elaboração do 4.º Ciclo do PGRH-Açores. 

 

 

 

 

 

 

 


